
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PROJETO DE LEI No 592, DE 2003

Institui Programa Permanente de
Incentivo, Educação e Aplicação de Alimentos
Alternativos.

EMENDA

Dê-se ao art. 2º, inciso III, do projeto a seguinte redação:

“Art. 2°...

III – uso de alimentos alternativos na merenda escolar;”

Sala da Comissão, em        de                         de 2003.

Deputada Neyde Aparecida
                    Relatora


